
 

 

                                

 

 

INDICAÇÃO nº 862/2025 

 

 

O Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Vitória, Vereador Anderson Goggi, 
no uso de suas prerrogativas legislativas, com fundamento no art. 178, VII do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo 
Pazolini, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA CENTRAL DE SERVIÇOS, a 
presente 
 

INDICAÇÃO 
 

Para promover A RECUPERAÇÃO DAS GRADES DE PROTEÇÃO E LIXEIRAS NO PARQUE 

KIDS DO CAMPO SOCIETY DO ESTRELINHA NA RUA: PASTOR MANOEL LUIZ TEIXEIRA, 

Nº 351, GRANDE VITÓRIA, CEP: 29024-107, EM FRENTE À IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS.  

Protocolo Prefeitura (156): 2025.071.532 

Chave de Acesso: 08FU2-7SWPT 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A recuperação das grades de proteção e das lixeiras no Parque Kids do 
Campo é necessária para garantir a segurança das crianças que utilizam o espaço, além de 
manter a organização e a limpeza do local, proporcionando um ambiente mais adequado e 
agradável para toda a comunidade.  

 
Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, 

disposto na Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias. 
 

 
Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 
 

Vitória, 02 de setembro de 2025 

 

 

ANDERSON GOGGI 
VEREADOR – PP 

 
 

 
 
 
 
 

SÁVIO VAREJÃO - GAB VEREADOR ANDERSON GOGGI 
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ANEXO I: 
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